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BRASÍLÊiRA 

Art. 3° A Administração Pública Direta e Indireta Municipal deverá observar a 
jornada de trabalho de que trata o art. 1 º desta Lei nas contratações de 
serviços terceirizados para as funções de Auxiliar de Enfermagem, Técnico de 
Enfermagem e Enfermeiro. 

Paragrafo único. A aplicação do caput se dará aos contratos a serem firmados 
e/ ou renovados a partir da data da publicação desta lei. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos remanejamentos 
orçamentários, permitidos pela legislação aplicável, que sejam necessários ao 
cumprimento desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em 
sua integralidade a Lei nº 255/2022, por tratar da mesma matéria. 

Reglstre-ee, Publlque-ee e Cumpra-ee 

Gabinete da Prefeita Municipal de Brasllelra-PI, Estado do Plaul, aos 03 
(três) dias do mês de outubro de 2023. 

Carmen Gea~s de Meneses 

Prefalta{Munlclpal 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei no Gabinete da 
Prefeita Municipal de Brasileira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e três encaminhadas à empresa para publicação 
oficial. 

il.~rlfi. í!:ff& e~;t,ín1z 
Asseasorta de Gabinete 

1 Av. Cindido Mendes, 85 - Centro 
64.265-000 - Brasileira - Piaui 
CNPJ: 41.522.236/0001-75 • 

ld:125266A76A49A9A3 
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ACORQO DÉ C()Ol'ERAÇÃO . 

TÉCNICÁ À'CT Nº 074/2023 

ACORDO DE COOPERAÇÃ6 
TECNICÁ QUE ENTRE SI 
CF;LEBRAM O . MUNICtl'IO DE 

BRASILEIRA DC) ESTADO- Do' 
PIA-Ui POR • IN'rERMÉDIO -DA 

SECllETÂRiA MUNICiPAL DE • 
AGRICIJLTUIÜ.:- E · A 
CÔ~F~DERAÇÃO . NAC(ONAL - DOS 
AGRICULTÕ RÉS ' FÂMILIARÉS . E · 
leMPRE!l:NDÉDORES 1 FÁMILIARES •• 
RÜRAIS ' DÓ- BRASIL - CÓNAFÉR' 
PÃRA OS'FiNS QUE MENCÍONA. 

A ·CÓNFEOÉRAÇÃONACIONAL •o!ii •AGRICOL'l'ORES FÃMILIARES E · 
EMPREENDEDORES FAMILIARES " RUR).1s • DÓ - BRASÍL - CÓNAFERIBR, 
Associação Privada. inscriíB. nõ CNPJ/MF ~obõ n"' 14.8tS.3S2/000l -00, com Sede no aloco 
A. - Asa Sul Sé:S quadra 06, Edificio Ouandbara CÉP:· 7Ó352-O2Ó, Brúllia/DF, neste 'àto • 
representado por seu Preside"nte. o · Sc:nhoi CÁRi'...oS ROBERTÕ • FÊRREIRA LOPÉS, 
brasileiro; casado, · agricúltor. ·portadot do i:16<iumé'J1!o de identidade RÕ: 44496; 1 SSP~OO e • 
CPF: 905.698.811-53, e~ de outro ladó.· o Münic(piô Biasilcira do ~iado ·<lõ l>Ílluí. por' óra 
represen(adó por Sua Prefeita (a) o Sr.(a). Carni'éli Ocan Veras de Meneses, portador do CPF:. 
420.604.273-o<i "e RÔ : 1. 140.034 p<l'r-interluédio da Sécretarlá Munlclpail dé cAàrlcúltu"ra, 
pessoa jurídica de direito püblico, inscrita naCÍ>ÍPilMF sob hº 41.Si:2.236/0001-75, sediada 
n11 Avenida Cândido Mendes"Nº: 85 CEP: 64;265-000, na cidade de ·Brasileira ·- PI , neste· ato 
representado pc:ir seu~Secretário o Sr. Franci5co Charles o& Silva. portador do CPF: 878.891 .S33-
68 e RG: S40841924 SSP/SP. residente na Localidade Baixa d'âgua, Zona Rural de Brasileira - PI. 
CEP: 64.26S...OOO. resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnic, que será 
regido, no que couber pela Lei n• 8.666, de 21/06/93, Lei n• 13.303/2016 e pela Lei n. 
10.973/2004 e Suas alterõ.çõe~f ·subsequentCs,bént como pelas seguintes cláusulas e condições:' 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O Pl"CSentê "Acordo dê C00J)01'"âCã,o ,..l'ichícá tehti)or õtijõm··a lntêQcnçft.o de c:sfo_i.çoa 
entre as plfrtés para a execução, do PROÕRAMA M~IS OÊNÉTICA NO SERTÃO nõ 
Muniefpio de erãine1ra· - PI cortlO fonriâ dé ápiimôrahlerítO dás ações que prbj:>ói"ciOne·m· o 
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meU1orwnento genético do rebanho de CaprlnOcu.ltuta e Ovinocultura do Municfpio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os trabalhos objeto deste Acordo serão executados em 
conformidade com as descrições constantes no documento denominado uPlano de 
Trabalhoº, o qual, wna vez rubricado pelas Ptutes passa a integrar o presente instrumento. 
independente de transcrição, sob a fonna de Anexo 1. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prosante lileoretaria junta,nonlo com a CôNAFER 
t,xocutani os trabalhos ora paatuados. oonfol'lno plano do trabalho, o do aoordo 09n1 os 
interesses dos partfcipes. 

1 CLÁUSULA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 

Visando a roalizR.Ção do objçito astabeleoJdo. ae partes. Dl6m das domaJs obrigaçõea 
assumidas neste Acordo. oomprometom-so eapcoinlmente a: 

1 - Obrl11a9llea da SECRETARIA MUNICIPAL: 

a) Responsabilizar-se pela indica9ão dos familias e das propriedades a seren1 
beneficiadas por estas ações; 

b) Constatar que as famílias beneficiadas possuem rosidencia e domicHio no inunictpio; 

e) Garantir que as propriedodes e os rebanhos a serem beneficiados tenham condições 
n1ínimas para a cxecuçlo do programa Mais Pecuária Brasil, conforme ANEXO 11; 

d) Indicar as raças com maior potenoiaJ de adaptação e rendimento de acordo com as 
condições e aptidões locais e enviar o pedido das doses para o t6onico dã CONAFER 
através do cronogroma de execu9Ao; 

e) Garantir que os beneficiários estejam em plena atividade poout\ria e dlrcoloná-los 
para a efetuação do cadastn>. bem como o cadastro de todos os 1nembros da familia que 
tam.bám serão beneficiados pelo Programa Mais Gen~tlca no Sertão; 

f) Responsabilizar-se pelo ll'ansportc do técnJco da CONAFER. dentro dos limites 
geográficos do município, para visitas técnicas e realização dos trabalhos: 

g) Purticipn.r do vioitas téonioos. trc,lnamentos. sembuirioa e eventos relacionados às 
atividades do projeto: 

h) Participar ativamente das ações implantadas n~Oonética no S~ 

== ft;;ZZ-= v~ ( 
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i) Seguir as orientações técuic~ das ações do projeto; 

j) Os mwúofpios beneficiários das ações do Programa Mais Oon6tica no Sertão, deve1·ão 
assinar um termo de adesão juntamonte oont as famílias beneftciarias no qual estarão 
especificadas as funções e atribuições do cada parto; 

k) Disponibilizar o quadro técnico, para atuar em conjunto com a CONAFER t\tl exec:,ução 
dos serviços de ttssistencia técnica e capacitações definidos no plano de trabalho; 

1) Participar, cooperativamente junto a CONAFER. na promoção e realizaç.lo de 
encontros~ cursos. treina.u1ento, direcionados as ações constantes no plano de trabalho. 

li - Obriaaçllea da CONAFER 

a) Executar, orientar e fiscalizar a processo desté. em consonância com o Plano de 
Trabalho, mormente quanto ao acompanhamento das atividades a serem executadas, 
verificação da exata realização das atividades e avaliação dos resultados; 

b) Caberá à CONAFER executar os trabalhos de Campo. acompanhado do responsável 
técnico do município; 

o) A CONAFRR cornpromete•se ~ ontr!li!ar aló ioo (cen1) P"'nl••""• por ano no 
município, totalizando 400 (quatroQOnt.o•) pronh~Z48 ao final do program, podando oatc 
núm.ero ser menor de acordo com o tamanho do rebanho do munlcfpio ou da 
disponibilidade de animais aptos. Cada pronhez sorá confirmada atrav68 de diagnóstico de 
gestação feito por ultrassonografin no período de no mfnimo 60 d ias Ctpós a IATF. Este 
diagnóstico deve ser realizado por wn t6cnico da CONAFER. 

d) Caberá a CONAFBR rcsponsabllizar ... so pelo treinamento do t6cnico que fe.rá parte do 
rofcronte processo. oslo treinamento poderá ocorrer de manoiru presencial ou virtual, de 
acordo com n disponibilidade da equipç da CONAFBR; 

e) O Prognuna é de responsabilidade da CONAFER. sendo a Confederação a 
fomentadora dos recursos e se responsabilizando pela làgfstiea das doses para inseminação 
dos rebanhos Caprinos e Ovinos dos produtores selecionados e enquadrados nos requisitos. 

t) Comunicar a Secretaria/Entidade exocutora, com antecedência mfnima de 1 O dias. 
sobre a impossibilidade de realização de qualquer atividade descrita no cronograma de 
e,cecuçllo. 

\ CLÁUSULA TERCEIRA-CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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prol'rogativa de conservar a autorido.d9 normativa e o cxcrckio do controle o da 
fiscaliza.9fto sobre n execuçã o de$te Acordo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pa,·a coordenar,, su_pervisionar e exercer a gestão deste 
Acordo, a CONAFER/BR e a Secretaria , desde j á designa cada wna. wn técnico de nível 
superior. intearantc do s respectivos quadros permanentes de pessoal, conform.c abaixo 
identificados: 

11) PelH CONAFER/BR: 

Nome: Cado" Ylnicius clV: Silva Nas0 imsinto 
'Estado cJvll: Pivoroiado 
Formuçrto~ tt.:iMiw.Velerintirio 
Ccu.go? CooNonodoC" Dcoioq 
Eudoreço de Trabalho: Ses O 06 Bl A LJ 226/234 Asa Sul Brasllia · DE CBP 71 615 .. 5§Q 
Telefone celuler/WhatsApp! (91} 28456·3671 
Telefone de Trabalho: lj 1 3548<4J6Q 
E-mall: ovn1sWmooto vct@outlQRk,99m 

b) 1'1>l11 lillil!lâlRlilT4Rl4 MUNIClPAI., 

Nmne: F:raw::isco Cluwtos Oa Silvo 
Estad.o C ivil: Casado 

Forma980: N(vel Médio 

ÇQJ'go: Seoretário de Agrlculturg; 

Endereço de Trilha.lho; Av.;11ida C4ndldo Me11dos:. 85 

Telofono Colulal'/WbatsApp: (Só) 991l83•lll21 

Telefone de Trabalho: (86) 99983-1521 

E-mail: obrasHeirnpi@sm.ni1 cmn ou ss6076826@g1-nai1.com 

1 CLÁUSULA QUARTA RESPONSABILIDADE 

ºª emprcgacaoa &Ob rcsponsá.blllel.udc; <lit ~ECRETARIA MUNICIPAL no '1POÍO à 

execução deste Acordo não \eri1o qv.•\qucr vlnou\o.ção oom _o. CONAFER, m~~ente de 
natul"CZU. trabalhista. ou civi\, responAblli.zondo-se o Souretnr1a pelos res~ç.ti-vos direitos e 
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r 
deveres trabalhistas, pi-c:videnciárJos e fiscais. Jndependentemente de qualquer 
envolvimento da CONAFER. 

! CLÁUSULA QUINTA: RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos materiais e humanos, necessários à execução das atividades resultantes 
deste Termo, serllo providenciados dentre os recursos orço.m.entá.rios próprios, ou de fontes 
externas, nAo ocorr.endo transfer8ncia1 ftnanocira ontrc o• parttolpea, podendo estes ser 
provenientes de organismos governamentais ou privados, nacionais ou internacionais 
devidamente estabelecidos cm P Jono de Trobo.!ho. em. conforn1idodc com o disposto no Lei 
8666/93 . 

! CLÁUSULA SEXTA - PROPIÜEDAi>E INTELECTUAL 

Co.n:,idorando a natu1-c:za das a tividades que sorD.o execuhtdaa no An1bito deste Acordo, 
nft.o são esperados qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação. obteução de processo 
ou produto, privilegiável ou não, oriundo da sua execução. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As Partes obrigam-se, por si e por seus s ucessores, a qualquer 
tftu1o, a observar o disposto nesta Cláusula, mesm0 após o término da vigência deste 
Acordo. 

! CLÁUSULA SETIMA - DIVULGAÇÃO 

a) Qualquer das p artes se foJ· o caso. poderá publicar resultados d e pesquisos 
desenvolvidas por força deste Acordo, sem intuito econômico e pan1 fins 
meramente d o divulgação cientlfiça,, A parte que o flzor obrigo.-so a consignar 
destacadamente a presente cooperaçbio, bem como. qualquer que seja o vofculo de 
comunicação, a. remeter pelo menos 05 (cinco) exemplares de cada edição. à outra 
parte, no prazo máximo de trinta dias, contados da dato. de s ua publicaç.llo ou 
edição. 

b) Pelo prosente instrumento o Seor.otoria Municipo..1 auto.dza a CONAFBR a utilizar e 
veicular produções a udiovisuais realizadas para fins de publicidade i.nstituciçmol, 
materiais publicitários e promocionais para fins de divulgação no site da 
CONAFER na Internet, redes soclais, jornais, ttcvistas, panfletos e outros sem 
qualquer Jimitação de número do insorções e reproduções.. 

e) A Secretaria devorá. f"aze,· foto:, 9 v(dcç,a ~ m ~tél'ia:is acerca. de todos os pD&soe que 
tbrem executados dentro do ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNIC~ b_e_r'9,. com.o 
matérias em plataformas di11itais ou~..-,ul"iJ.açlo que o 

~ - L T 
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muniofpio dispor e disponibilizar p&"ft a equipe do Mais Genética no Sertão todos 
os w-q~ivos e mídias para que também sejam publicados nos meios de oomutúoaç,o 
daCONAFER. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As parte:;. por si e por seus sucessores. a qualquer titulo. 
obrigam-se a observar o disposto na CJáusula Sexta. bem como nesta Cláusula. mesmo 
após o t,rmino da vig&noia deste Acordo. 

! CLÁUSULAOITAVA - VIGftNCIA 

Par6g1-ado primeiro: O prescnce acordo terá vigencia pelo prazo de 12 (doze) mos~ com 

inicio n partir da ~ua ossinntura. podendo ser renovado ao fim do período por mais 12 

(doze) meses e ass im ein diante oté concluir o período de 48 (quarenta e oi.to) meses, 

mediante formalização de Tem10 Aditivo precedida de solicitação em no mfnimo 30 

(trinta) dias antes do l~nnino do. vigência do Acor de;> . 

ParAa:rafo soe,undo: É condição pua pt!0t•1:ey,a9l10 do Acordo, que a Sec1·etaria apresente 

efetivo desenvolvimento do projeto nos osta~Jecimentos beneficiados. 

! CLÁUSULA NONA- RESCISÃ O ·: ::: • 
O presente ACT - ACOROO OE COOPERAÇÃO TtCNICA fümado entre 

CONAFER e a SECRETARIA MUNICIPAL poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem 
previsão de mult~ encar"os 01.1 ô n u i. it qualquor das pai1es, devendo apenas haver uma 
comunicação prévia no pC;rlodo de 30 (trinta) dia~ que antecede a data da rescisão . 

1 CLÁUSULA Díl:CIMA - DENÚNCIA 

Qualquer das partes poderá denunciar o presente Acordo, a qualquer tempo, 
independente de justo motivo, fazendo Jus aos beneficio:, já a uferidos e arcando com as 
responsabilidades das obrigações assumidas durante a vigência. 

! CLÁUSULA Di!:CIMA-PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Acordo será levado à publicação, pela CONAFE~ no Diário 
Oficial da União, bem como pelo Municipio no Diário Oficial Municipal at6 o quinto dia 
õtll do mes subsequente oo do. sua assinatura, para ser publicado no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data, sendo a publicação condiçD.o indispensável à sua eficácia. 
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/ CLÁUSULA DÊCIMA-SEGUNDA-DA ADESÃO 

Os produtores indicados pelo MUNICIPIO, deverão ter as condições mínimas para o 

recebimento do melhommonto genético e estarem em plena atividade pecuária. 

1 CLÁUSULA DÊCIMA• TERCEIRA - FORO 

Para solu9ão de quaisquer controvérsias porventura oriundas da execução deste 
ACORDO DE COOPERAÇÃO as purtes elegem o Foro da comarca de Brasllla • DF, 
com renúncia prévia e expressa de ambas as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 

E, assim, por estarem j ustas e (Jcordadas. as partes firmam o presente Termo de 
Cooperaçllo Técnica, em 03 (três) vias de igual teor o forma, para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo nomeada e subscrita. 

Brasileira - PI, 04 de setembro do 2023. 

~~~~~ .. ~~~· ill=...------:---
P!H-WõJÍ,l de Brasileira 

Mat, 262-

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPP: CPF: 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

201Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 05 de Outubro de 2023 • Edição IVCMXXI

(Continua na próxima página)

ÍJt) + GENÉTICA NO SERTÃO 
\ ~ ~ + PRODUÇÃO 
'-. 1 i +BRASIL 

Ptcu6ria agrofamlllar, a r,vo/uç4o genilfca no sem/6ridol 

ANEXO 1 • PLANO OE TRABALHO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE SECRETARIA E CONAFER 

1, Dados càdaatrala 

rgào l Entlâada Proponente 
CONAFER (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICUL TORE 
AMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS) 

Endereço: 
BLOCO A-ASA SUL ses QUADRA 06, EDJFICJO GUANABARA 

UF 
DF 

EP 
0352-020 

DOO/Telefone 
1 3548-4360 

ome do Respons6vel 
ARLOS ROBERTO FERREIRA LOPES 

2. Outros participe& 

2.1. 

argo 
RESIDENTE 

unção 

[No-me: • ·-· - -·-, ··- -~=-~ _ . .., . .. _ ... ___ ,. , .., 

~ecretaria Municipal de Agricultur-Q 
Endereço: ·-
~VENIDA CÂNDIDO MENDES, 9JS 

C'ldade 
~fA~I 

~
gr • 

BRASILEIRA 64.265,000 
[Nome do Ruponlllvcl: 

l<'rancisco Charles Da Silva 
I / Orglo Expedidor: 
540841924 SSP/SP ccrctário Municipal r;arco 

E-mail da Secretaria e S..ret4rio: 
.·om ou pbr11ilclrapi@1mall.com 

3. Deacrlçlo do projeto 

3,1 Titulo: 
CORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
ELERRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

i\GRlCULTIJRA E A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
GRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 
JI.MILIARES RURAIS DO BRASIL-CONAFER. 

-· 

--~;:~~6/~001-;5 

µourrelõ(one Celular (WliatsApp) 
86 99983-1521 
C'PF 

878.891.533-68 

Fú11çio -
$ecret6rio Municipal 

Perlodo de Execução 

Inicio validade 

.-bro120:n - 1 2024 . 
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3.i ldentlflcaçlo do objeto: 
O Presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a integração de esforços enrre as panas para a 

execução, do PROGRAMA MAIS GBNETICA NO SERTÃO no Munfcipio de B11Sileira do Estado do Piauf, 

como fonna de aprimoramento das ações que proporcionem o melhoramento gen6tico do rebanho de 

Caprinocultura e Ovinocultura do Municfpio, 

3.3 Justificativa da proposição: 

Levar m11lhoramer1to genético ao rebanho do 611prinoou1tura e C>vinoc11ltu~ dos peGUaFlstas 
do município. 

3.7 ié,iiecttiéiçào ii,, ijiiv111~r1.,1 

l , Cad11$tFamento elas propriedaâes rurail!; 

2, ldentiflaa;ao animal: 

J. 'frelnamente e Capaçita~a; 
4. eentro.le SanitárlQ; 

s. Manejo Repredytivo: 

6. Assistência técnica e aco,npar:ihamento. 

4. Crono9rama de exe;u9lo 

Motas 

01 X X X 

03 X 

05 X X X 

:' 
~ 

X 

X 

7 
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s. Obrlgaçlo dae partes 

5.1. 'R .. ponaebllldades da Secrotarte Municipal: 

X 

X 

r 
a) Responsabilizar-se pela indicação das famJlias e das propriedades a serem 

beneficiadas por estas ações; 

b) Constatar que as famllil\S beneficiadas possuem residtnoia ç domiçfllo np 
muniofpio; 

c) Garantir que as propri!ldades e os n1bon.hos a se•em beoefioia<lps te11ha111 condiçOes 
mlnimas para a execução do programa Mais ücnética ·no Sertão, oonfonnc ANP..XO 
II; 

d) Indicar as .,.ças com maior potencial de adaptQçl\o e rendimento de acordo com as 
condi9llos e 11Ptidões locais e enviar o pedido das doses para o técnico da 
CONAFER; 

e) Garantir que os beneficiários estejam e.m plena atividade pecuária e direcioná-los 
para a efetuação do cadastro, bem como o cadastro de todos os membros da familia 
que também serão beneficiados pelo programa Mais Genética no Sertão; 

l) Responsabilizar-se pelo transporte do técnico da CONAFER, dentro dos limites 
geográficos do municlpio, para visitas técnicas e realização dos trabalhos; 

g) Participar de visitas técnicas, treinamentos, seminários e eventos relacionados às 
atividades do projeto; 

h) Participar ativamente das ações implantad,.. 110 Programa Mnis Mais Gouética no 
Sertão; 

i) Seguir"" oriontoções técnicas daa qytles do prQ,ioto; 

j) O• l!lWlicfpios benefi11ill<ios dl\S uções <lo Prosr=• Maii Ocnétiç3 llO Sor.lão, 
devorlo assinar wi1 termo de adesão jWl~amcnte com os famílias beneficiarias no 
qual estarão ·especificadas as funções e atribuições de cada parte; 

k) Disponibilizar o quadro técnico, para atuar em col\iunto com o. CONAFER na 
execµçlo dos serviços de qssistência técnica e capacitações definidos no plano de 
trabalho; 

1) Participar, cooperativamente junto a CONAFER. na promoçllo e realização de 
encontros, cursos, treinamento, dirccionadoc -- ~ ___ ____ es no P•um ... 

trabalho. -.... A 

r 

~ 
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Pcçudrl11 11gro(t1mJllor, o nvoli«4Q s•riltlcp no umldrldol 

11.3. RHponubllldadH da eONAFER: 

o) Executor, 01'icntar e fiscali= os trabalhos, ~ln consonância com o Pliu,o do T,abalha, 
monnente quallto ao acompanhamento das atividades n serem executadas, verificação 
da exata realização das atividades e avaliaçtlo dos resultados; 

b) Caberá à CONAFER executar os trabalhos de Campo, acompanhado do 
responsável técnico do município; 

c) A conufer compromete-se a entregar até 100 (cc,m) prcnhezes por ano no 
município, totalizando 400 (quairocentas) prenhezes ao final do programa, podendo 
este nômero ser menor de acordo com o tamanho do rebanho do município ou da 
disponibilidade de arrimais aptos_ Cada prenhez será confirmada através de 
diagnóstico de gestação feito por ultrassonografia no período de no mínimo 60 dias 
após a IATF. Este diagnóstico deve ser realizado por um técrrico da CONAFER. 

d) Caberá a CONAFER responsabilizar.se pelo treinamento do técnico que fará parte 
do referente processo. este treinwnento poderá ocorrer de maneira presencial ou 
virtual, de acordo com a dísponibilid~de dfl equipe da CONAFER; 

e) O Pros111111a Mais Genética no Sertão 6 de tesponsnbilidade da entldude 
CONAFER, sendo a Confederação a fomentadora dos recursos e se rcspoosiabUizando 
pela Jogfstloa dllll doses pa,·a inseminução dos rebanhos bovinos dos produtores 
selecionados e enquadrados nos requisitos. 

t) Comu11ica1· a Seoretaria/1:,ntidade eKeoutora, com anteced8noia de 1 O dias, sobre a 
impossibilidade de realização de qualquer atividade descrita no cronograma de 
execução. 

8. Aprovaçlo doa participes 

~ 
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MUNICIPIO - UF 04 de setembro de 2023. 
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ANEXO li 

Coodicões mínimas Para exccucao do Proarama Mais Genética no Sertão 

l. Do rebnnho~ 

a) Separa9ão entro machos o fêmeas por 110 mínimo 30 dias antes do IATF 

b) Fornecimento de sal mineralizado próprio pa1'll a espêcie ou possuir no ntinlmo 40g 
fósfol'O por kg 

o) Vacinação puri;i clostridiose e raiva; 

d) Vermifugar 30 dias antes do início dos protocolos 

e) Escore corporal acima de 03 (em uma escala de 01 a 05 -onde 01 é muito magra e 
05 muilo gorda) 

BRASILEIRA -P'I, 04•de aetembro..it> 202G. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 016123, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

"REGULAMENTA A DESTINAÇÃO DO 
INCENTIVO FINANCEIRO DE PAGAMENTO 
POR DESEMPENHO DA SAÚDE BUCAL NA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - APS NO 
ÂMBITO DO MUNICf PIO DE CAMPO MAIOR 
(PI), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR (PI), no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica institufdo incentivo financeiro por desempenho às Equipes de Saúde Bucal que 
trabalham na Atenção Primária à Saúde do municfpio de Campo Maior, em atividade que 
contribuem efetivamente para o alcance do cumprimento de metas dos indicadores do 
desempenho estabelecidos e pertençam às seguintes categorias : 

l. Cirurgião-Dentista; 
n. Técnico em Saúde Bucal ; 
ID. Auxiliar em Saúde BucaL 

Parágrafo único. O pagamento do Incentivo Financeiro por Desempenho aos profissionais 
indicados no art_ 1 ° visa: 

I. Estimular a participação dos servidores da Secretaria da Saúde no 
processo continuo e progressivo de melhoria dos padrões e indicadores de 
acesso e de qualidade dos serviços de saúde, o processo de trabalho e os 
resultados indicadores estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 
II. Institucionalizar a avaliação e o monitoramento de indicadores nos 
serviços para subsidiar a definição de prioridades e programação de ações 
para melhoria da qualidade dos serviços de saúde; 
m. Incentivar financeiramente o bom desempenho de servidores e 
equipes, estimulando-os na busca de melhores resultados para a 
qualidade de vida da população; 
IV. Garantir transparência e efetividade das ações governamentais 
direcionadas a atenção à saúde, permitindo-se o continuo acompanhamento 
de suas ações e resultados pera sociedade. 

Art. 2º Do valor total referente ao "Incentivo Financeiro por Desempenho da Saúde Bucal" 
repassado ao Municfpio de Campo Maior (PI) pelo Ministério da Saúde serão destinados 
70% (setenta por cento) ao pagamento do Incentivo financeiro por Desempenho aos 
profissionais das Equipes de Saúde Bucal da APS e 30% (trinta por cento) à gestão, para a 
manutenção do programa. Contudo o pagamento da coordenação sendo vinculado ao 
percentual da gestão. 

Art. 3º O pagamento dos valores aos servidores estará condicionado ao repasse do 
Incentivo financeiro por Desempenho do Ministério da Saúde e serà pago no mês 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

